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<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO

	EMBARGANTE
	:
	JOESLEY MENDONCA BATISTA

	ADVOGADO
	:
	DF00043260 - MARILIA ARAUJO FONTENELE DE CARVALHO E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	RS00026663 - ANDRE LUIS CALLEGARI

	ADVOGADO
	:
	RS00088859 - ARIEL BARAZZETTI WEBER

	EMBARGADO
	:
	MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA

	ADVOGADO
	:
	DF00020562 - RENATO OLIVEIRA RAMOS E OUTROS(AS)


E M E N T A

EMBARGOS INFRINGENTES. REJEIÇÃO DE QUEIXA-CRIME. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES CONTRA A HONRA. CALÚNIA E DIFAMAÇÃO. PRESIDENTE DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. REGRA. REQUISIÇÃO DO MINISTRO DA JUSTIÇA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE ANIMUS CALUNIANDI OU DIFAMANDI. ELEMENTO SUBJETIVO ESPECIAL DO TIPO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. PROVIMENTO.

I – A competência para julgar o caso é da Justiça Federal, afinal de contas trata da honra e imagem de servidor público federal na condição de Presidente da República. 

II – A alegação de nulidade da queixa-crime, em razão da ausência de requisição do Ministro da Justiça para oferecer ação pública condicionada, não procede, pois a legitimidade para a propositura da ação penal privada nos crimes contra a honra é, via de regra, do ofendido. 

III – A intenção do Embargante foi mesmo de confirmar as declarações contidas na sua colaboração premiada (animus narrandi e animus defendendi), o que afasta o animus calinuandi ou difamandi, necessários para a tipicidade dos fatos narrados. Ausência de Justa causa para a persecução penal.
IV – Embargos infringentes providos.
A C Ó R D Ã O
Decide a 2ª Seção do TRF – 1ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 08 de junho de 2022.

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO

(Relator Convocado)
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